
Os valores a serem considerados para os ocupantes de CD 01, 02 e 03 são aqueles constantes na letra “c”; 
para os demais solicitantes, os valores previstos são aqueles constantes na letra “d”, conforme abaixo: 

 

 

(Anexo II ao Decreto nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006) 

Tabela - Valores da Indenização de que trata o art. 16 da Lei no 8.216, de 1991, e do Adicional 
de Embarque e Desembarque: 

ESPÉCIE VALOR R$ 

Indenização de que trata o art. 16 da Lei no 8.216, de 1991, alterado pelo art. 15 da Lei n 
8.270 de 1991 

45,00 

Adicional de que trata o art. 8º 95,00 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5992.htm#anexoii

